
ILUSTRÍSSIMA SENHORA VEREADORA E RELATORA DA CEI DOS
PRECATÓRIOS LUNA AYAN METER - CÂMARA MUNICIPAL DE
AjiARAQUARA:-S.P. çâm.glg..Mg!!içipê! de Araraauara

Protocolo: 470/2023 de 16/01/2023 1€i:S3
Documento: Correspondêítcia Recebida ílo 470/2023
Interessado: Wagner Tadeu Salva Prado
Destinatário: COMISSÃO ESPECIAL DE INQUERrí o

Objeto: apresentação de parecer jurídico sobre os precatórios do município
de Araraquara.

WAGNER TADEU SILVA PRADO, brasileiro,

casado, policial militar da reserva no posto de coronel PM, portador do RG n.'
17.553.357-X e do CPF n' 082.392.548-02, residente e domícíliado nesta cidade

de Araraquara, na Rua Professor Dorival Alvos, n.' 731, Vila Xavier, CEP
1 481 0-210 e com endereço eletrânico w/sp/'ado@ /o/.c-om.ór, no exercício de

seu constitucional direito de petição, vem, respeitosamente, :Â!:!!ESl!UNTAR
cópia do Parecer solicitado no ano de 2022 pelo PARTIDO TRABALHISTA
BRASILEIRO (PTB) e exarado pelo advogado Dr. RODRIGO TITA,
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.' 399.41 4, referente à evidente

malversação do díjlheiro público pela Prefeitura deste Município, fato este que
reflete diretamente na alta demanda de ações judiciais em face do
descumprimento de algumas legislações trabalhistas e a consequente geração de
centenas e milhares de precatórios, motivos pelos quais estão sendo analisados

na Comissão Especial de Inquérito (CEI) dos Precatórios instaurada nessa
Câmara Municipal, por meio do Requerimento n.' 565/2022, de 28 de junho de

2022) bem como pelo Ato da Presidência n.' 50, de 1 8 de julho de 2022, o qual

designou seis vereadores para comporem a CEI.

Para tanto e nesses termos, recebida e autuada a

presente Demanda, pede que sda juntado o parecer anexo no processo em
trâmite na CEI e analisada a conveniência e oportunidade de estender tal estudo

para tantos quantos precatórios forem necessários, já que o estudo ora
apresentado foi feito por amostragem, objetivando, ao final, encontrar ainda
mais elementos próbatórios que subsidiem a Eãaznreyasãe das contas de 20 1 7

e 20] 8 do atual prefeito, contas estas que estão em trâmite nessa7Casa dg?l,eis

6



para apreciação e Votação e que já foram julgadas e rejeitadas pelo Tribunal de

Contas do Estado (TCE), como é de conhecimento de Vossa Senhoria.

Termos em que

Pede requerimento

Araraquara, 17 de janeiro de 2023

! /

C......-----' .. ./ l C)ta./ l
WAGNER TADEÜ SILVA P

CPF n.' 08{:,:igl!.s4s:Õ:}.l
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PARECER JURÍDICO SOBRE PRECATÓRIOS DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO DE ARARAQUARA PTB

1- RELATÓRIO

Trata-se de parecer sobre Precatórios do Município de Araraquara

Embora. o foco principal sejam os precatórios, em alguns momentos da análise

surgirão ações coletivas de condenações voluptuosas que além de gerarem precatórios.

acabam por gerar diversas Requisições de Pequeno Valor - RPV que oneram ós cofres

públicos.

Para esclarecimentos, condenações acima de R$ 7.087,22 são pagos por meio

do regime de precatórios e Condenações abaixo deste:pagas por RPVI

Por ser um valor mais baixo, o RPV é recebido de forma mais célere, ou:jseja,iem

até 60 dias.

Adentrando no tema em questão, o Interessado trouxe para análise jurídica uma

lista de processos trabalhistas do Município de Araraquara, sendo que tal lista é uma

RODRIG ã:;a:-«

:Utiliza-se como para:metro o této do INSS, no ano de 2022, o valor é de R$ 7.087,22. OMITA f::HH
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amÓstrageml dhs priÜéipais s

ondraram7orjerab o erárlq público

Os bro(gessos: jràzidos para análise possuem natureza coletiva, mo'

Sjnéticato dajcat#goria ($1SMAR) e individual, todos transitados em julgado.

direitos trabalhistasdos queupressoes ltor

Pala abostragi Ü, pode-se dividir os processos sofridos pelo Município de

Ararqquara Qm g (três): çjrandes grupos

â)

b)

Nãó irlcorboraçã . do Prêmio Assiduidade (verba habitualmente recebida)l?o sijlãrio

dosfqnci+nários;

Não (+:nckssão db promoção funcional prevista em leia

Pagàhenjo intetrjpbstivo de férias, gerando a dobra

Eêtéé teimas senão expostos e detalhados em tópico próprio

E:hQóral haja à jrtecéssidade de àpuração dós precatórios municipaisi$ QSi4tóS

proçêssuaib bêjEjm públil)QS, toma-se o cuidado, no presente trabalho, de não citar nóües

éjfÜnções dl)$ tjincionáliõs públicos municipais, utilizando referência apenas q número

proçéssual

b) oó pkÊ#lOAé#lbuiDADE

O pfêmjo assidliHa(je foi criado no ano de 2005, pela Lei Ordinária 6.251/2005

(i? rCV). esdacitjcamentb ed seu artigo 122. Na época, o Prefeito Municipal ç)fa Edson

Ahtbnio EdidHo $ilva
R00RIGi

Av. Prof. Sebastião Almeida Machado .A+ 315,

Santa Argelina. Araraauara - SPF [ r rara
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O prêmjo assid#ida(je é:uma verba paga ao servidor que cumpre sua jornada de

trHbaióo ner?mail sem rel)jstrl) de faltas e/i)u atrasos

I'al herda é rec(lbidd habitualmente pelo funcionalismo público municípàl

rhpprtahte salibiital que o Prémio Assiduidade. embora tenha o: ptomé de

?zéMÓ'l ;não sje conflir\del com o benefício criado com a reforma trabalhistas(Lei

IP.4$7/201 7) a dual em l;óu artigo 457, $:1' previu que. dentre outras verbas, o prêmid.hão

g& inaorpÜra à rcjmunerEjção bo empregado.

q " pre+istojna ILei 13.4l;7/2017, é definido como uma liberalidqdq dos

Ejhpn?gadcirjê abs funpibÍ árias por estes terem alcançado determinadas metal ü:u $bJa.

rlb )ü&lldêéempénho Éubericjr, tendo corno característica o fato de ser individualizado e

Q#porqdiéa, ou soja, padd erq ocasiões específicas2.

Umá ivek que leste áão ié esporádico. individualizado, e não tem submissão ao

d+mprimépt(l dejuma cohüiçilo, deve ser Incorporado à remuneração.

No 1)ás4 em tólbl níl ép.oca da (cação do benefício, não havia previsão)l sequer

pira. qãó' ihc"rp(oração:clo '7;+gm/o"à remlineração.

'iê 4o :Çonéiderãm-Je prõmtob áb lit eralidades coíhcedidas pelo empregador em forma de bens. Serviços ou
\dloj':!êm?idÍhhéil'o b erüpreá8do. bu q grupo di}, empregados:,l eh: razão de desempenho :syperiç)r ao

d#ináHam#àte ésp+rado no'fxçrcjcio de suas att idades. l (Redação dada pela LSI no 13.497, de
2(117)+ArtiÜb457qaCLT.t ll 1l l l l:Tcg:

h'et: q16> 339?-29(l4 E njalli rqdrigotita.adv@çJmail.com Av Prof Sebastiãa Aimeida Machado n' ilS

Sijel }adrigotita.com.bri
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;Aihdà q+e hOuvjls$e a previsão n# época, a habitualidade e a não individualização

[ba Huníci$al, já s4riá €1uficiente paM sua incorporação

Q(jorre (jue, :Da l)rqti(la. o Município dão incorporou o prêmio assiduidade. pu seja,

1;1 .iá 41i f'1« + '-1:1;4'-.. . «-.'1 '--« ii; -'":«-.: ." *« ..'
kiase de cálculo do 1 3o s#lári4. das férias o seu respectivo terço constitucional. sexta parte.

jiericülQsiHbdé,: tjorad exjrds li demais veíl)as que utilizam o salário como base de lcálculo;

I';li tatol motivou a , lmovidã

ÓCIO.$1SMÕR, :l qual toiivf a condenação do Município em incorporar a verba .na

fbtnuÀeraj#ó4 b(jm comi) qrÚjpagar o retrQativo a partia do ano de 2012

Êlrlnte b candcjnáçjâo. vê-se n ]s cálculos apresentados e homologados pelo

$indiéatolda Çáégoria de l?i+Vs. haver precatórios de mais de R$ 50.000,0C).

éábe rÊssaltarl qu4 alguns funcionários. 4ue ingressaram com demandas

ihdiviáualél nqo :jpareceh pais cálculos, portanto, o nÚMero de precatórios e RPVs é ainda

ÕaióÉdç) hjie Uehon&trEI Q Iddcumento anexado

Nél açãd coletiv#,: bãp 8.646 funcionários contemplados {}7s. 5g /2, ressalta-se que

ãlgünf Yárif)s inqress?rzjü cgm ações individuais, torfi+ndo o número ainda maidrl

P:l qál4ulos hl)r$oibgados pelo Sindicato, bom atualização em 31/05720211

tbtali4arn: H$ #S.b38.l 58,81 jbinquenta e dito milhõesi trinta e oito mil, cento e cinquenta e

oito reais al oitenta e iim jcdnthvos)

Tel: (16) 3397-P9(l4 E-rdaill rqdrigotita.adv@gmail

da ve
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Entes .Vàloré$ :sjerã@

Valores ósjes di:jcrinjinzjJ(lsl

iÜ 1;: s Ahlnlizados Até 3i)Õ#iÕI i

Tothi Juros s/ lliregração ]'rÊm .xss. li 7.004.7w.gl l

Total;lhçegração PI'êm. Ass.. il i 40.140.002,14 l

rctsl l.l: ll l.ó50.81'7,as
Total:Jutóà FG:lS l Í' 560.38:,80

TothlrGrs l 3.211-200,is

Co&it. IPI.e+'. Reclatnante 1i 3.171. i93,31
Coht:'P]'ev. Reclamada li 7.116.761,76 l

entRE l liÍI l 2.01],p4

ITotbt:C;ei81 : li m.{67.9N,19

In4orü-iw .Mtocnti.ios i5W l 7.S70.i94,ó3 l

ITotbl:Gá4.

1 1 ÓEzs spp,"'rH".a«w'",'

C(Im rqlaçãb #o$ 1jalores, encontra-se no documento elevados, como R$

62,849,14 IMatrjculaí40b09$' e R$ 46.479.59 (matrícula 736). bem como outros valores

abaixo destes pijtambrej;. séõdo motivo de tal variação) o valor do salário base, tempo de

:lerviçQ,; horas e)jtrasl dcjntr(l outras condições.

Pcjrtant(l, a bu(lstê9 de haver urna judiciaiizzlção não quer dizer que s

matéria qub predisoL4 dajviá judicial para dirimir uma dúvida sobre aplicação

AI verbos r(lcnl)idzlil habitualmerlte incorporam Fio salário e só foi movida ação

jüdiciâl anta à ndgati+a: (io Município em regularizar a situação.

Tel: (16) 3397-2g(l4 E-njail= rPdrigotita.adv@gmail.c

êja ; uma
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Oi caso erü tala trata-se de um: cerceamçnto dos direitos trabalhistasi do

fyncionalistno pdblicõ fnbnicil)al que acabaram por onerar o Município, tendo eM avista o

pagamento que l)coCreujou :óêorrerá com juros e corréção monetária. bem coma o valor

de R$ 7'.510.19'l.63 (sótfrmllhões, quinhentos e dez rÜil, cento e noventa e quatro reais e

sessenta ié trêsl centaS/+s) dé honorários ao SISMAR, o qual é incontestável,: ;ante a

necessidade de j;ua ãtu#çã(5i

p);.$Ã(} cÓÚcnss4o DÊ PROMOÇÃO FUNCIONAL PREVISTA EM LEI

Mais::uda: v4z tdataJsF de controvérsia na aplicação de Leis Muniéipals.

A Lei (l:251/2CIOq.l4m seus artigos 43 a À9, previu a promoção funcional.

CorifoFMé dito aíhteriQrmbntal ital lei foi criada na gestão do Prefeito Edson AntõniO Edinha

talsé de contro

A Lê!.Zili57/4olll alterou o artigo 43 e outros dH Lei 6.251/2005 e passou a prover

que al prorÚoção ocorrera alada 3 (três) anos, autor+aticamente, após resultado obtido

na: Avaliação dejDespmkenjjÓ Funcional, Tâl lei foi crlpda na gestão do Prefeito Marmelo

Éófte$ Barbieri

jlrdportáhte #ãli(jntáÊhue a promoção funcional geraria um aumento salarial. ao

'éervidàjídé;;11 6%l:: 1 1 êl!: il l

RODRIGH

OTITA
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A Lei 7.842/2Qlk alterou novamente o artigo 43 para que a promoção ocorresse

umã únicaji/ez, jnedia$tf r(multado obtido nR Avaliação de Desempenho Funcional. e foi

legulamen+ado que a úhjca promoção ocorreria mediante avaliação e seu pagamento seria

féalizàdo (iln :4 .(quatro) barbelas de 4%.

EO 201k. Q iÜuhicíÉ)to avaliou ;alguns funcionários e os que foram aprovados na

at/alíàção de de$êmpén+o fÇnlcional receberam o aumento de 16% fracionado a parir de

20i;3:i
. Í

'{

a
Irdportahte ressaltar q

õbréjío Mesmo àésulntbl

1) 1 AlgqnÉ fÜõcianárjos jfõram avaliados e promf)vidas. muitos outros não @fam

avaljadosl :Õ qud ijnpqbsibilitou que fossem prorDovidosl

2) Fun"ioná#iós qIJq entraram em data anterior à Lei 7.842/2012 tinham direito de

reédber ajpromoçlão de 1 6% sem fracionamentÓ. pois esta modificou o contrato de

trabalho :lm prelujzQ dó funcionária, o que é vedado pela CLT3.

Nele que: aqLii.ja:administração pública não aplica

abatiãr ap(#as alguns fLjnciõnários;

ue aqui surgiram dois Motivos de demandas trabalhistasaDa Snaan eiraqu U

S

u o princípio da isonorDla ©olnl Cr

3 Att. 468 L Nàs contjatosiinpijriduats de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútua
êónõêritiúen(ól e áihda áibêirh;déêde que não.:rêêultém, direta oÜ indiretamente;. prejuízos ao empregado

ê(5b béniat:dé :hulidqqçidajçléLjslijâjijRfrihgente dêitêi garantia. i noDnícB

Tel: (1 6) 3397-2904 Elrdaii: rpdrigotita.adv@gmail.com dv. Prof. Sebastião Almeida Machado n' 315.
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Além dissoj: jajiotçu uma postura maliciosa. negando constantemente ps

al/álíáções l para que, áj;j;im.: não fosse çqmpulsada. a proceder as promoções funciÓnajs,

ç;jianqo Urb direito bgrbmente potestativo, o que d vedado em nosso ordenamento

:jLjrídico'il

Tais fatos leb' rbm quem recebeu o aumento de 16% fracionado procurar la qia

jLldiciál paro (jue fôsse determinada a pÉdMoção direta de 16%.

A:l ações: fotaH, em sua maioria, procedentes e o Município teve que pagar a$

dlfQtçi çaflbcimq pieitebPasl valores estes que. elevada)s na época. foram para precqtorío .

E4 parqlélo ü fj;te fato, havia os tunóionários É)úblicos nãó avaliados que também

bjiscâraml+judiciário.

Fiiára alguns,l holive a determinação para que ó Município procedesse a avaliação

Ps foram promavjdbs diretamente em virtude da omissão maliciosa do Município.

Estas açõeq q4tinha

ório$;

eioüt

m: valores: elevados e geraraml inúmerosararaanais ulma vezpiore y

ptóê lC

11 {

1:. 1.: i : Cljrnpre rêséajt#r qüe até a presente data, o Muni

qÜêfpfeen(lhem- os rqqüibltos para a promoção funcional.

l l ! l

4rt; l llg.. Reputa-se veriâe+da. quanto aos efeltpqjurídicos. a corÍdição Guio implemente for maliciosamente
óÚãtádb;:lbetêj:: parto q tqüéri ::d;e$favórecer. ÇQri$iderando-se.} áo contrário, não verificada : a :condição
hbliêif4sáMé$tç; leyádál âjPfêitó pqejâquele a qliéd.::aproveita o seja implemente.

RODRIGO

TITA
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H(jure a cr@l;ilo.dq outro PC$v em 201q. porém, quase a totalidade d+s

-tddcionári(]s concursêd(]s ingressaram nqs cargos antas deste, motivo pelo qual não será

:#hàli$adq,l

FÍ(eram envíaHI):l alguns casos ccbcretos pa

O IProcessol rl.+ í 0010233-64.2021 .$.15.00061 mostra um funcionário. admitido

:[ipps dpzõhbro dé: 21)];1. onde, no sela dHso. aplica-se a promoção funcional fracionadja

+Hi4 (quatro) partes lgFibis, iniciando-se ?m 2020

H(lúyp q'getbrHi,naçjio de promoção direta e+ virtude da omissão. em que há Q

jpjitendiüohto qyó ó qnjq público não PQd$ se beneficiar da própria torpeza , ou seja. -omi!ir-

:lé: rnalicióqamentó pâr' dão promover P pncionário

:Ojprocesso: íl)l jLilgêdo em primeira instância e em segunda, sendol ambos

É)jacedentcjs. :Transit$LI (jm julgado e hóujre a determirjação de implantação da promoção

fyrlcionali:j:l

0 l Muhicípiqi d

útil jêbjjáijdblêrúiriádbll

il: 1 1 4tláUou sên(l(l rhultàÜo em R$ 6lP00.00 (seis hil reais)

A bçlio náo tPilcl fiéáfecho, visto) que;no mês o l /2ç)22, o Município novamêhte njia

mptilntado cortejdmente a promóçáo funcional

ralanállseS

- 1:

érêsoeitou a ddéisão judicial ejnão implementou a promoçãoaGIRA uaicesperto

hãViali

li

B

!t

4

RODRIG ;;::::H;
OTITA
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c) PEdiAS PAG4êl INTEMPESnVAúENrE

Muitos prec2jtçjrjos surgiram ern \virtude do pagamento intempestivo de férias
ou

o artigo 1 45 da :bLt assim deterrÜinà

,4d; d4lili O i)agamenfó (ja remuneração das férias e, se for o caso, o do

aóonl) I'EIÉeHdo no ad. íi4q serão efefuãPos afé 2 Ído/sJ dias antes do in/cfo

do rqs#elcrivó per/odo

Erjquanto qqe q Súmula 450 do TST:

H

íl

Súmlulajn.o 450 do TST

:FÉRIBbI GOZO NA ÉPbéA PRÓPRIA. PAGAMENTO FORA DO PRAZO.

DonjR#IDeV:IDA. ARTE. i137 E 145 DF CLT. (Conversão da Orientação
JurisÉ)rb+encial n.' 386 d# SBDl-l) -- Fkes- 194/2014, DEJT divulgado em

21. :i l li 1 :1 22 1 1 e 23.05.2014

É del/iÜ4) o pagamento (ih dobro da lremuneração de férias, incluído o

1 : . terçam d(+stitucional. comi base no arte 137 da CLT, quando. ainda que

gozaçlíjq lna .época própria, o empreçjador tenha descumprído o prazo

:pfevi$tbjno art. 145 do pasmo diplomzl legais

Q l Município; : cl)stumeiramenle, jrealizava o pagamento intempestivo, quando

Ílbbve à p(jrcepção qf fila f?tó e OS funçiohários puderam cobrar na via judicial. os últimos

,õléidó Municíêióligefou a dób+a das férias

$#iíllllll l : lll lll#tl: llt ''"T"""ll+:;ll'"''"-:ll-'T'':rl'T"'"-''r-'Wig: ?lT
ll'bl: i16) 3d97-2904 b+dail: rodrigotita.ady@ E mail.cam 'v p,or. Sebaslião Almeida Xlachado n' 315.

Hói: (16) 94184'9041 +ije; rodrigotita.com;brl janta Anaelina Araraauara sp



HI

F\.,} ;: i :}

.Toldos os fuÓclolóáriçs públicos tiveram direito à dobra, gerando precatórios

l
q

ÍI'F;qi lsubmetiktd h árlalise o proaes$o n.' 00j12249-73.2015.5.1 5.0079i o 'qual.

louve a qirl)çedêncizl (jal açõl) e condehaçãó do Uunijípio ao pagamento relativo ao ano

dji120;11:e;P013.

O$ cálculos pil :supracitada açqo foram homologados em R$ 53.968,97, Indo para:

brio lio ano de 20i7.Óf'écâtÓ

çqrüprelreêqa. t+r qub o valor cja indénização (je férias é variável com o salárIO do

#Hpr#gqqcl, hqyçndcl clcl 01 q 05 férias intempestivas l)agas, a depender dq funcionário e

di lv nda'total ou pahihl e gozo das férias.

D) DA AÇÃO' CIVIL PÚBLICA DO CENTRALIZADA E NEBULIZAÇAO

;it l t:l.'A stipracita#êl ILeãq Civil PÚPlijn :(0011148189.2016.5.15.0006), movida:lbelo

Üíhistéria l?úblico dq TrhbalEio de Arataquara, cobratl indenização por dano moral para

)HdÓii dq flbcionárió:l cld centralizado €1 nébullzação e+ virtude das condições

flcl óentratizpcfl d:ç acordo co+ sentença

"instilldçbós jianitárias beÉn serviço róçlular de higienização, material para!

iimpqzàjo secagem +le= mãos, trabalhadores sem equipamentos de

protdçád : individual adequados à ati\cidade, por exemplo. calçados de

urahba. Luvas. albsêncja de exames médicos periódicos dos
l ..-.-.+.--.-!-.-i-i-i-ú+i ; noOHG1 : : 1. i:ll l omiTA;l-

jrel::Ç1 6) 3q97-2904 Elrdail: r(jdrigotita.adv@gmail.com /lv Praz Sebasliáo Almeida \machado n' 31s
a Ara raallara - SPcanta AnaeSite: rod:rigotita.comi.brpei; (16} ogla4-9041
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funcionários,ll instalações :elétricas ç máquinas que não garãntêh a

Éegutàhba e balde doq trabalhadores, jvasos de pressão sem prontuários.

rblatór+p de iÕspeção- q registro de $eç#urança, ausência de fornecimento

de ágüíl boPvel em.:çóndições higiénicas e de refeições eH ;locais
adequa(losl tendo havido utilização d+ refeitório para fim diverso aó que
ée dêstirha

Na (bejr4ncial da Vigilância Ambientall em Saúde. especificamentel çom

rélaçaq b su4 equipe envolvida na atiqidade de nebulização de insetiçida

para C(jmbqte ao rqosquito da cjengue, l houve constataçõesllde
írregçilárjdadés. dentro outras, cara relação ao fornecimentolÍ de

íeÜuiÉaHentob de prQteção individual inadequados ç. insuficier)tes.

probjejnbs c+m armazenamento e a higienização de EPls. atitudes tão

gravégi (jue geraram a interdição da:ijtividade. conforme documento ID;

rbé5s2b

íq(jr.calIÇa dcls:l(is fato)s. cada fljncionário ativajjo nos dois setores no ano de 201:6i

hHl$ebeu itl+lenizãção pbl dano moral fixada em R$ 4.0PO.oo.

(+dmpre resma:jtjjr qu# o Ministério Público do trabalho, no ano de 201 6, constatou

tHlli Irtbgyl#ridades, qLifljá vinham de muito tempo. l

! i Além de dedo lsbettç$ gravíssiÊnos à saúde e: êl dignidade da pessoa humana dos

+Hjicjarlári(# dd iCedt J llzad# e Nebujização, tal oOlssão dó Município em cumprir a

#l ígláçê(l b: as l1IRsl :ijcbrretbu um prejuízo milionáfi(l aos cofres públicos, que deverão

IHdeDj#ar todos k)é fbUdionáLiosi ativo:l na data da ç+nstatação. ou seja, mais de 250

(Hjjzerite$ + einquenlai.

t.

RODRIG

OTITA

Egrdail: r(#rigotita.ad+@gmall.com

cite: rocjiigotita .comi.br
Hbn(16)+q97-2904
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flclr serérü v#ío4s individualizados de R$ 4.:oPI).00, serão pagos por meiojda RPV

#lüãoi de p !ecati5rip, k)drjirn,4 valor supra será corrigilll) e atualizado até a data do e+étivo

gbg:áhbhtd. Os cálcLJloFjapr(sentados foram no valor qe R$ 1 -284;1 23,33. latualizados até i

lb 14p#d; «$-.«bH+ ,*l,«:;,;. á'' ' -'''«.e'+

P+àntcl à$ Óóndlçõç t dd trabalho, até a preéqrjte data. não houve a regularização

d+mpjetá idb local.

}

!}.

üd anolde 20211 o MIJnlcípio foi multado pelo:cjescumprimento das determinações

I'Udiéijib d(l :tocante à rebulajização do espaço, sendcl importante salientar afirmação do

IF.é ,;Ü 1.-. tr,.à-«.l "uáe '.«"". .« . «:«, d« '."', ; ."."..« ''' .,"".;. ."
i#paaHçã :Po Mu«.óóó l,«óq:.â. "/o«do. «'"ó«ÓI'',: '

HilltjAcONCLUSÃ0

'li }' i oq casosacimEI, qud fazem parte de uma pequena amostragem do que ocorre nai

$lõf>jturd Üuniéipal, 'aprbsenlam reiterado descumprinjento da legislação trabalhistas bem

dd)mü;.iiá$:j:éondiçõeb 4ínirqas de segurança e dig#ldade da pessoa humana: a ser

dlspç)illbili2#da aos teabijlhadbres.

ç?:kiescjimpriúiqnto 4 notório, muitas vezes realizado em leis criadas pela próprio

djuniçípíê). bómé o:cçlso bó plêmio assiduidade e da Promoção funcional de 16%.
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l.d

.I'dli descumprinlentol em ambos os casos, teM caráter intencional. tendo:em Vista

qbe ifZostqrqaml o pagq#ent? da dívida para precatçrjos que serão pagos por RrefQitós

IH' 1 ;. h$ 4-. -É.'Él*. q4.:«« ; -'«
ÇÕh ri laçqõ ils féi:ias pagas de forma Id)jtemporâneas, tal fato se dã qrp

HÓb$bNâhdia (la Club jsenldo importante lembrar qÜe a responsabilização doi agente

Ütlbtiéo e blljetixja, QU seja, ih#o depende de dolo ou (hjpa.

li ::.iP '# l;jilmfjleé fato) dq desrespeitar a CLT. meé+o

HHahPêt jq#porjsabiiizàl;ão dela má gestão.

.ll : li ; ; (li+Ü r#tabão fls ccjndições do centralizacq municipal, trata-se de
cóndutãs

djni4givad!&be (jxpuse@jn cçjhtónas de funcionários figos e que transitam pelo local, lbem

jbmp qufÜ rójidb priijümol transeuntes a riscos i}(jr descumprimento de legislações

nãó;:afastaque não haja dolo a(]U

divefgasr

B

Ê

'.$Üil: cob ra auqõnci$ de água potável e itQrjs de higiene pessoal de quem :lá

jlbbqlhãi : rp (4rü a ihQdligêrlcia ao lidar com agente:l inflamáveis que poderiam causar

ÜÜqlgrâvélbxplbsãoé lpho ób combustíveis.

ÍI $ravldadcj' Ükl câsb passa por condutas ihjencionais de não regularí#açãol e

(jõrllQhçã&:l be .IJ actos ymi itens de higiene pessoàllpara má gestão de recursos all

élppfégadó$ e « deteriÓthçãolde espaços municipais, pôde os gastos que ali necessitavam:

IH,d 4* , 1;, :: 4+ }Ê".
RODRIG:
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jPeÍi 1416) l?q# 84:$041

EJdail: r(jdrigotita.adv@gmail.com

Site: ro(jrigotita.com:.br
4v. Prof. Sebastião Almeida Machado n' 315.
canta Anaelina. Araraauara - SP



;1

E

l

Pdrtanjo, :os fira)cattjrios são uma sinalização da má gestão. de atou arHitráriQS

j$jér\éioná:ipmajicioso:ll l)afql evitar ou postergar gabjos ; a :outros de incompetjàrlbla na

ll$1)ticheõollJb legisla?qb tr4bU Ihista. Clara está a úqitersação dó recursos púqiao$ por

Hl;l$Úúlb«.4 '. «1:h; ..b::-,,'"
IHdoÉ estes lbfo$ indicam para más gesto(is que. ao longo de alguhq:a

Üê ]jym: é Heras prejul;los al curto e longo prazos ao (desenvolvimento municipal.

llililllll; l::i: l lil «os««:l

REDE qEIFÉ4MENTO E iUNTADA NhSAUTOS DA cn.

nos

H:i

Ê

K

B

bR4RAQUARA, 22 de outuqrh de 2022.

noDRIG :ii'=ST' 'q"l
RODRIGOTITA!

O TITA P;:;:;Tijg..I'
RODRIGOTITA

.}

OAB/SP N.o399.414/

Hei;illõ) :l?9z-2904 E-Mail: rqdHgotita.adv@gmail.com

çüi: (1 6) lào1 84-9ó41 j;ije: Í(4rigotita.com.br
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